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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 0001/2024 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS 
 
A Prefeitura Municipal de Carmo da Mata, estado de São Paulo, através do INEPAM, 
DIVULGA o julgamento dos recursos dos gabaritos das provas objetivas conforme 
abaixo: 
 
Português 
Funções: Agente de Vigilância Sanitária (Secretaria Municipal de Saúde), Auxiliar de 
Saúde Bucal (Secretaria Municipal de Saúde), Assistente de Posto de Coleta (Secretaria 
Municipal de Saúde), Assistente Farmacêutico (Secretaria Municipal de Saúde), 
Digitador (Secretaria Municipal de Saúde), Orientador Social (Secretaria de 
Desenvolvimento Social), Técnico de Saúde Bucal (Secretaria Municipal de Saúde), 
Assistente Social NASF (Secretaria Municipal de Saúde), Assistente Social (Secretaria 
de Desenvolvimento Social), Educador Físico NASF (Secretaria Municipal de Saúde), 
Farmacêutico (Secretaria Municipal de Saúde), Fonoaudiólogo NASF (Secretaria 
Municipal de Saúde), Psicólogo (Coordenador de Medidas Socio Educativas, Secretaria 
de Desenvolvimento Social), Psicólogo NASF (Secretaria Municipal de Saúde), 
Terapeuta Ocupacional NASF (Secretaria Municipal de Saúde). 
Questão 1 
Justificativa: O verbo “assistir”, no sentido de “comparecer”, “estar presente”, que é o 
caso da oração dada na questão 01, é transitivo indireto e regido de preposição A; 
portanto, “à missa” tem a função de objeto indireto, pois complementa o sentido desse 
verbo. 
Recurso indeferido. 
 
Questão 03 
Justificativa: O substantivo “hélice” é classificado como “de gênero oscilante” e depende 
do contexto para que possamos definir se é masculino ou feminino. Na alternativa da 
questão 03, esse substantivo está isolado, sem contexto; portanto, não se pode afirmar 
se é masculino ou feminino. 
A questão pede um substantivo masculino - de gênero determinado e único e não que 
“possa ser”; entre as opções disponíveis, apenas “pernoite” se enquadra nessa 
categoria. 
Recurso indeferido. 
 
Função: Auxiliar de Serviços Gerais (Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Secretaria Municipal de Saúde.) 
Questão 03 
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Justificativa: Segundo Rocha Lima (2011, p. 133) e Bechara (2009, p. 110), a regra de 
flexão dos substantivos compostos estabelece que, quando os elementos são verbo + 
verbo, ambos os elementos vão ao plural. Por outro lado, Cegalla (2020, p. 147) afirma 
preferir, em compostos repetidos, que apenas o último elemento vá para o plural – 
trata-se, no entanto, de uma “preferência” do autor, que faz a seguinte ressalva em sua 
gramática: “Contrariamente ao que ensinam as gramáticas, preferimos os plurais ruge-
ruges, treme-tremes, corre-corres, etc., por serem mais eufônicos” (p. 147). 
Referências: 
BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2009. 
CEGALLA, D.P. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Companhia 
Editora Nacional, 2020. 
ROCHA LIMA. Gramática normativa da língua portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 
2011. 
Recurso indeferido. 
 
Matemática 
Funções: Agente de Vigilância Sanitária (Secretaria Municipal de Saúde), Auxiliar de 
Saúde Bucal (Secretaria Municipal de Saúde), Assistente de Posto de Coleta (Secretaria 
Municipal de Saúde), Assistente Farmacêutico (Secretaria Municipal de Saúde), 
Digitador (Secretaria Municipal de Saúde), Orientador Social (Secretaria de 
Desenvolvimento Social), Técnico de Saúde Bucal (Secretaria Municipal de Saúde), 
Assistente Social NASF (Secretaria Municipal de Saúde), Assistente Social (Secretaria 
de Desenvolvimento Social), Educador Físico NASF (Secretaria Municipal de Saúde), 
Farmacêutico (Secretaria Municipal de Saúde), Fonoaudiólogo NASF (Secretaria 
Municipal de Saúde), Psicólogo (Coordenador de Medidas Socio Educativas, Secretaria 
de Desenvolvimento Social), Psicólogo NASF (Secretaria Municipal de Saúde), 
Terapeuta Ocupacional NASF (Secretaria Municipal de Saúde). 
Questão 13 
Justificativa: Observe que o desconto é feito sobre o valor ainda não descontado. 
Resolução: O valor de R$1562,40 corresponde a 84% do valor. Logo, fazendo 1562,4 
/0,84 = 1860. Alternativa correta, letra C. 
Recurso indeferido. 
 
Questão 15 
Justificativa: Justificativa: Observe que o valor de R$13280,40 é referente ao montante 
e não ao capital. Resolução: J = (13280,4 – J)x0,02x13, daí J = (13280,4 – J)x0,26, J = 
3452,904 – 0,26J, 1,26J = 3452,904, portanto J = 2740,40. Alternativa correta, letra E. 
Recurso indeferido. 
 
Específicas 
Função: Auxiliar de Serviços Gerais (Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Secretaria Municipal de Saúde.) 
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Questão 20 
Justificativa: A alternativa correta na questão em tela é a letra “B”, pois a primeira etapa 
dos primeiros socorros é a avaliação do local do acidente, pois caso isso não seja feito, 
pode ocorrer um outro acidente, e levar a vítima a óbito. Recurso indeferido. Mantém 
o gabarito. Alternativa correta letra “B”. 
Recurso indeferido. 
 
Função: Orientador Social (Secretaria de Desenvolvimento Social) 
Questão 16  
Justificativa: O recorrente aduz que haveria necessidade de alteração do gabarito 
porque o conceito contido no enunciado se referiria à conferência; não a convenção. 
Assim, esta, dada como gabarito pela letra “e”, não sintetizaria o conceito do enunciado. 
Com razão.  O conceito de conferência, sobretudo no que toca a políticas públicas e 
sociais, coincide com o apontado pelo enunciado. 
Neste sentido, as conferências de políticas públicas são espaços amplos e democráticos 
de discussão e articulação coletivas entorno de propostas e estratégias de organização. 
Sua principal característica é reunir governo e sociedade civil organizada para debater e 
decidir as prioridades nas Políticas Públicas nos próximos anos.  Na medida em que os 
diversos segmentos envolvidos com o assunto em questão participam do debate 
promovido na realização de uma Conferência, pode-se estabelecer um pacto para 
alcançar determinadas metas e prioridades, além de abrir um espaço importante de 
troca de experiências. Podem ser realizadas Conferências em âmbito municipal, 
estadual e federal. A realização de uma Conferência não é algo isolado, mas é parte de 
um processo amplo de diálogo e democratização da gestão pública. 
Neste sentido, acolhe-se o recurso e altera-se o gabarito, passando a constar como 
correta a alternativa “d” (Conferência). 
Recurso deferido. Alternativa correta letra “D” 
 
Questão 17 
Justificativa: O recorrente aponta que a alternativa do gabarito, que aponta como letra 
“d”, estaria incorreta e que haveria necessidade de alteração do gabarito para a 
alternativa “a”. 
Ocorre, não obstante, que o edital de publicação do gabarito já faz constar, para a 
questão nº 17, a alternativa “a” como gabarito, razão pela qual não há motivo para a 
insurgência. 
Por falta de objeto, o recurso não é conhecido. 
Recurso indeferido. 
 
Questão 18 
Justificativa: O recorrente aduz que não haveria afirmativa incorreta dentre as 
apontadas como objetivo da Assistência Social pela Constituição Federal. 
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Ocorre, no entanto, que a afirmação contida na assertiva V afronta o disposto pelo inciso 
V do artigo 203 da Constituição Federal. Noutro passo, a afirmação contida na assertiva 
II amolda-se ao disposto pelo inciso II do mencionado artigo. 
Assim, de ofício, altera-se o gabarito, que passa a ser a letra “c”. 
Recurso deferido. Alternativa correta letra “C”. 
 
Questão 22 
Justificativa: O recorrente aduz que a identidade textual as alternativas “a” e “c” lhe 
trouxera prejuízo. Requer a anulação da questão. 
Pois bem. O texto de ambas as alternativas se mostra correto. O enunciado requer a 
indicação da alternativa incorreta, de forma que a identidade verificada não traz 
prejuízo para análise da questão ou para sua correta apreciação. 
Isto posto, dada a ausência de prejuízo, mantém-se a questão, não obstante o 
conhecimento do recurso. Improvido. 
Recurso indeferido. 
 
Função: Psicólogo NASF (Secretaria Municipal de Saúde) 
Questão 21 
Justificativa: A resposta correta é a alternativa "C”. 
Referência Bibliográfica 
Temas de Psicologia: Entrevistas e Grupos. José Bleger.  Psicodiagnóstico com suas 
principais aplicações: entrevista, avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e 
testes psicológicos. 
Recurso indeferido. 
 
 
 

São Paulo, 23 de abril de 2024. 
 

 
Banca Examinadora do Processo Seletivo Nº 0001/2024 da Prefeitura Municipal de 

Carmo da Mata 
 

 


